
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

----··--·~·,·------------------------------

DECRETO Nº 5.213 DE 26 DE JUNHO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra do 
Garças, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, especialmente na 
Lei 4611/2022, e em consonância com a Lei 4320/64, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças-MT, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no montante de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), nas dotações orçamentárias a seguir: 
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MANUTENÇÃO E ENCARGOS UPA - UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO 24 HORAS 

Cód. Red: 

3.3.90.93.00.00 
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Indenizações e restituições 

Transf. fundo a fundo de recursos do sus prov.do 
governo estadual - média e alta complexidade 
(quarenta mil reais) 

R$ 40.000,00 

TOTAL R$ 40.000,00 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior, será coberto com a redução 
total e/ou parcial das dotações orçamentárias mencionadas abaixo, conforme preceitua o Art. 
43, inciso III da lei federal 4.320/1964: 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS MELHOR EM CASA 

304 

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

Recursos não vinculados de impostos (quarenta mil 
reais) 

R$ 40.000,00 

TOTAL R$ 40.000,00 
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